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Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 4823.00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Quarta-feira, 27 de setembro de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

ATO DECISÓRIO – 73/23

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumu-
lação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Daniele Cristina de Lima Alves - RG- 29.931.349-9
CARGO – Professor PEB I
UNIDADE – E.M.E.F “Maria Nazareth Stocco Lordello”
Endereço–Rua: João Evangelista, 510 – Vila São José I - Fone:(19) –3546-1167

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
Secretária Municipal de Educação
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Lei n° 3.335 de 19 de setembro de 2023

Dispõe sobre recebimento de lotes pelo Município de Cordeirópolis, para compor a área institucional faltante 
do Jardim São Pedro, neste Município, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:  

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a receber os lotes nºs 07, 08 e 09, com área 275,00 
m²; 275,00 m²; e, 275,00 m² e matrículas nº 7.050; 7.051; e, 7.052, do RIA de Cordeirópolis, da Quadra B, 
respectivamente, do Loteamento Jardim São Pedro, totalizando 825,00 m² de área, da DOM & DOM EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede à Rua Augusto Paiola, nº 139, sala 1, Bairro Jardim 
Paraíso, CEP 13.492-136, no município de Cordeirópolis/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 31.534.626/0001-0, 
proprietária do loteamento JARDIM SÃO PEDRO, para compor a área institucional que falta de 752,15 m² 
do loteamento Jardim São Pedro, nos termos do Decreto Municipal nº 6.594, de 10 de novembro de 2022 e 
posteriores alterações.

Art. 2º - Os lotes dispostos no “caput” do artigo 1º desta Lei deixados para o Município passam a serem áreas 
institucionais e assim compor o percentual faltante dessas áreas para o Jardim São Pedro.

Art. 3º - As custas administrativas para a lavratura das escrituras, ITBI e os registros correrão por conta da 
DOM & DOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Art. 4º – As despesas para execução desta Lei estão previstas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei n° 3.336 de 19 de setembro de 2023

(Projeto de Lei do Vereador Diego Fabiano de Oliveira) 

Institui a “Cultura Hip Hop” espaços de articulação destinados à promoção e fomento desse gênero em Cordei-
rópolis e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:  

Art. 1º - Institui a “Cultura Hip Hop”, espaços de articulação destinados à promoção e fomento desse Gênero 
Cultural em Centros Culturais e Esportivos, Escolas Públicas Municipais, onde serão oferecidos aos munícipes, 
a oportunidade de iniciação cultural.

Art. 2º - Institui a “Cultura Hip Hop”, que terá como objetivo:

I - implantar o “Hip Hop” em Centros Culturais e Esportivos assim como Praças e Escolas Públicas Municipais, 
estabelecendo espaços físicos apropriados;

II – fomentara prática desse gênero cultural em Centros Culturais e Escolas Públicas Municipais;

III - reconhecer o Hip Hop como movimento de consciência, expressão e valorização da cultura negra e peri-
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férica;

IV - difundir esse gênero cultural entre os munícipes, oferecendo mais uma possibilidade de cultura e expressão 
através da mixagem de ritmos (DJ), as poesias rítmicas (Rap), as danças de rua (break, locking, popping, entre 
outros) e as manifestações plásticas de arte em muros e paredes (grafite);

V - ofertar aulas, cursos, atividades, workshops e torneios, a fim de difundir os conceitos e regras desse gênero 
cultural e promover intercâmbio de conhecimentos e experiências entre os profissionais e praticantes;

VI - estabelecer diretrizes para a implementação das políticas que visarão ao desenvolvimento e aprimoramento 
da prática do Hip Hop.

Art. 3º - Para a consecução dos objetivos deste Programa poderão ser celebrados convênios, ajustes e parcerias 
com pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado, nacionais ou internacionais, cujos objetivos tenham 
afinidade, com a temática abrangida pelo Hip Hop.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por meio de dotação vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar n° 367 de 19 de setembro de 2023

Dá nova redação ao “caput” do inciso IV, do § 3º do artigo 2º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril de 
2019 (Acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores altera-
ções (Institui o Código de Posturas do Município de Cordeirópolis), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei     Complementar: 

Art. 1º - O “caput” do inciso IV, do § 3º, do artigo 2º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril de 2019, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

 “IV - As demais regiões do município, com exceção da ZC – Zona Central, que compreende entre 
a Rua Guilherme Krauter até a Rua Siqueira Campos, e a Avenida Presidente Vargas até a Rua José Moreira, 
podendo em caráter provisório para os terrenos/lotes vazios terem as calçadinhas em concreto executadas e no 
caso de construção quando do habite-se, a execução de calçada deverá ser em mosaico português padrão Copa-
cabana.”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogada em especial a Lei Com-
plementar nº 334, de 1º de abril de 2022.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.742 de 14 de setembro de 2023

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse 
Social, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.078, de 15 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse Social e institui o Fundo Municipal 
de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse Social, com posterior alteração; e, 

Considerando o disposto no Ofício nº 102/2023, de 14.09.2023, do Espaço dos Conselho – Secretaria Muni-
cipal de Justiça e Cidadania.

D e c r e t a 

Art. 1º - Fica a contar de 14 de setembro de 2023, constituído a Conselho Municipal de Habitação e Desen-
volvimento Urbano de interesse Social do município de Cordeirópolis/SP, tudo de conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.078, de 15.12.2017, com posterior alteração

Art. 2º - O “Conselho” de que trata o “caput” do artigo 1º, deste Decreto, compor-se-a dos seguintes represen-
tantes:

I – Poder Público

a) - Representantes da Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

 Titular: Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
 Suplente: Pedro Andrietta Stiolin 

b) - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

 Titular: Renata Lunardi
 Suplente: Silvana Carron

c) - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

 Titular: Julia Brito Veronez 
 Suplente: Valmir Sanches  

d) – Representantes da Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social

 Titular: Maria de Lourdes Pereira Barbosa 
 Suplente: Claudia Cristina Froes

e) - Representantes da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 Titular: José Carlos Sabino de Oliveira 
 Suplente: Luana dos Santos Reis 

f) - Representantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis – SAAE

 Titular: Arnaldo Zanarelli 
 Suplente: Michele Cristina Baccochina de Sousa 

II – Sociedade Civil

a) - Representantes da Associação de Bairro – Jardim Cordeiro

 Titular: Candido Pereira da Silva 
 Suplente: Junio Furtado da Costa

b) - Representantes da Associação de Bairro – Cascalho

 Titular: Stevão Alves Veríssimo da Silva 
 Suplente: Silvana Aparecida da silva 

c) - Representantes da Sociedade Civil de Cordeirópolis

 Titular: Geraldo de Paula
 Suplente: Antonio Marcos da Silva

Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de interesse Social 
do Município de Cordeirópolis, exercerão mandato de 3 (três) anos, (período de 14.09.2023 a 13.09.2026), 
admitida uma única recondução por igual período, cumprindo-lhes exercer suas funções até a designação de 
seus substitutos.

Art. 4º - As funções dos membros do Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse 
Social não serão remuneradas, sendo seu desempenho considerado como de serviço público relevante.

Art. 5º - O “Conselho” reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente e, extra-
ordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou pela maioria de seus membros.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Decreto nº 6.743 de 15 de setembro de 2023

Dispõe sobre a atualização dos valores das receitas de cemitério, conforme Lei Municipal nº 2.770, de 
07.11.2011, com posteriores alterações, conforme especifica e dá outras providências.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 2770, de 07.11.2011, com posteriores 
alterações; 

Considerando que os valores praticados nas receitas de cemitério estão aquém dos valores praticados em outras 
cidades, em alguns casos não cobrindo custo de aquisição de urnas

Considerando o resultado da reunião da Comissão de Serviços Funerários, constituída através da Portaria 
número 12.427/2023, ocorrida em 13/07/2023, onde foram apresentados e analisados os preços de diversas 
cidades da região; 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 10318/2023 de 22/08/2023.   

D e c r e t a 

Art. 1º - Os valores das receitas de cemitério serão as constantes da tabela do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º - Os valores constantes da referida tabela poderão ser parcelados em até 10 meses sem juros ou correção 
monetária.

Art. 3º - Os valores constantes da referida tabela, quando destinados a pessoas falecidas carentes, desde que 
tenham o Cadastro Único da Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social atualizado, poderão ser 
pagos com abatimento de 50% (cinqüenta) por cento do valor em todas as taxas, sendo que no caso de urna, será 
utilizada a urna social. Não sendo utilizada a urna perde-se o beneficio.

§ 1º - Para comprovação da condição de carente será necessário a apresentação do Cadastro Único, fornecido 
pela Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social, comprovando renda familiar de até 2 (dois) 
salários mínimos regional, e, renda “per - capita” de ½ (meio) salário. 

§ 2º - A solicitação deverá ser feita através de Processo Administrativo, atestado pela Secretaria Municipal da 
Mulher e Desenvolvimento Social. 

§ 3º - Em ocorrendo falecimento em dias não úteis, o representante do falecido deverá assumir o compromisso 
de efetuar a solicitação conforme disposto no § 2º, ate o 3º dia útil imediatamente posterior, sob pena de perder 
o benefício do abatimento, constante do “caput” do artigo 3º deste Decreto. 

Art. 4º - Os valores constantes da referida tabela, serão reajustados anualmente, quando ocorrer à alteração de 
valores das aquisições das urnas pela Prefeitura Municipal, ou quando por algum motivo os valores não cobri-
rem os custos de aquisição ou prestação de serviços. 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto nº 6.735, de 25.08.2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO I – TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS DE CEMITERIO

Cordeirópolis, 15 de setembro de 2023

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 12.483 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Gisele Cristina Trin-
dade Cicolin, para exercer a Função Gratificada de Diretora de Escola da EMEF Amalia Malheiro Moreira - Se-
cretaria de Educação da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.484 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Claudia Celotti Jardini, 
para exercer Função Gratificada de Diretora de Escola da EMEF Coronel José Levy - Secretaria de Educação da 
Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 12.485 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,
 
Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Reginalba Meneghin 
de Oliveira Peruchi, para exercer a Função Gratificada de Diretora de Escola da EMEIEF Jorge Fernandes - Se-
cretaria de Educação da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023 revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.486 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023,  a designação da servidora Luciane Iamonte 
Ribeiro Araujo, para exercer a Função Gratificada de Diretora de Escola da EMEF Maria Aparecida Pagoto 
Moraes - Secretaria de Educação da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores 
alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.487 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023,  a designação da servidora Roberta Danesin Cas-
tellar, para exercer a Função Gratificada de Diretora de Escola da EMEF Maria Nazareth Stocco Lordello - Se-
cretaria de Educação da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.488 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Ana Lucia Matos 
Gambaroto Bocatto, para exercer a Função Gratificada de Diretora da CEI Leonor Fortunato - Secretaria de 
Educação da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.489 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,
 
Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Elizandra Zorzo, para 
exercer a Função Gratificada de Diretora da CEI Leonor Rodrigues Marcicano - Secretaria de Educação da 
Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.490de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
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dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Sibele Aparecida Ri-
beiro, para exercer a Função Gratificada de Diretora da CEI Lilia Ines Thirion Vitte - Secretaria de Educação da 
Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.491 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Cinthia Hespanhol 
Castellar, para exercer a Função Gratificada de Diretora da CEI Maria Minatel Peruchi - Secretaria de Educação 
da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.492 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Nadir de Castro Figue-
ira, para exercer a Função Gratificada de Diretora da CEI Martha Salibe Abrahão - Secretaria de Educação da 
Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.493 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Graciela Privati Sellit-
to, para exercer a Função Gratificada de Diretora da CEI Milton Antonio Vitte - Secretaria de Educação da 
Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.494 de 18 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.09.2023, a designação da servidora Glaucieli Gonçalves da 
Silva, para exercer a Função Gratificada de Diretora da CEI Uarde Abrahão de Campos Toledo - Secretaria de 
Educação da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de setembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo nº 113/2023 ao Termo de Adesão nº 006/2022
Data: 20 de julho de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviço veterinário de castração de animais 
caninos, felinos e coelhos (macho e fêmea) atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: Flor Di Cão Pet Shop e Veterinária Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Prorrogação de Prazo nº 114/2023 ao Termo de Adesão nº 008/2022
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Data: 20 de julho de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviço veterinário de castração de animais 
caninos, felinos e coelhos (macho e fêmea) atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: M.R Barros Clínica Veterinária Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Prorrogação de Prazo nº 115/2023 ao Termo de Adesão nº 004/2022
Data: 20 de julho de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviço veterinário de castração de animais 
caninos, felinos e coelhos (macho e fêmea) atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: Taciane Fernanda Brile Borotti Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Prorrogação de Prazo nº 116/2023 ao Termo de Adesão nº 002/2022
Data: 20 de julho de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviço veterinário de castração de animais 
caninos, felinos e coelhos (macho e fêmea) atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: Lang & Silva Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Prorrogação de Prazo nº 129/2023 ao Termo de Adesão nº 007/2022
Data: 15 de setembro de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de atendimento veterinário de animais 
errantes atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: Flor Di Cão Pet Shop e Veterinária Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Prorrogação de Prazo nº 130/2023 ao Termo de Adesão nº 009/2022
Data: 15 de setembro de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de atendimento veterinário de animais 
errantes atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: M.R Barros Clínica Veterinária Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Prorrogação de Prazo nº 131/2023 ao Termo de Adesão nº 005/2022
Data: 15 de setembro de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de atendimento veterinário de animais 
errantes atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: Taciane Fernanda Brile Borotti Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Prorrogação de Prazo nº 132/2023 ao Termo de Adesão nº 003/2022
Data: 15 de setembro de 2023
Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de atendimento veterinário de animais 
errantes atendidos pela secretaria municipal de meio ambiente”.
Credenciado: Lang & Silva Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Termo de Aditamento de Valor nº 134/2023  ao Contrato nº 058/2019
Data: 20 de setembro de 2023
Licitação: Concorrência nº 02/2019
Objeto: “Construção da Barragem de Santa Marina.”
Contratada: Consórcio Cordeirópolis POROS, COMIM, R&R, DACT, G-MAIA- POROS CONSTRUTORA 
EIRELI
Valor do Aditamento: R$786.462,13  (4,88%)
Processo Administrativo nº 11162/2023
Processo Mãe nº 3401/2018

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato

Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 33/2023
Processo Administrativo nº 8952/2023

Objeto: “Registro de preços para aquisição de materiais de expediente”.
Data da Sessão: 16/10/2023
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 32/2023
Processo Administrativo nº 9175/2023

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de empresa especializada em trata-
mento neurofuncional: fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional pelo método Bobath”.
Data da Sessão: 17/10/2023

Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 24/2023
Processo Administrativo nº 5108/2023

Objeto: “Registro de Preços para aquisição de pneus para veículos leves, caminhões, ônibus, tratores e máqui-
nas pertencentes à frota Municipal da Prefeitura de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 11/10/2023
Horário: 09:00 horas

O edital das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e na plataforma www.comprasbr.com

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

AVISO DE DECISÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

“Substituição de Luminárias de Sódio de VS 250 W, VS 100 W e VS 70 W para conjuntos de Iluminação pública 
de LED de 120 W e 80 W, incluindo-se nos locais necessários novos postes de concreto armado, 9 x 200 kgf e 
9 x 400 kgf”

O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão realiza-
da em 28 de Agosto de 2023, após análise da documentação de habilitação, bem como posterior análise técnica 
pelo Secretário de Obras e Planejamento, Sr. Marcelo Coghi, assim restou a habilitação do certame: - TEC-
NOLUZ ELETRICIDADE LTDA., não possui cadastro na ELEKTRO REDES S.A. conforme exigência do 
termo de referência parte integrante do edital, portanto inabilitada; - VBE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA - EPP, não possui cadastro na ELEKTRO REDES S.A. conforme exigência do termo de referência parte 
integrante do edital, portanto inabilitada; - KVA ILUMINAÇÃO E SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, os 
atestados de capacidade técnica não atendem aos itens de relevância B, C e D, solicitados no Edital, portanto 
resta inabilitada; - PRELUZ ELETRICIDADE E SERVIÇOS LTDA EPP, não possui cadastro na ELEKTRO 
REDES S.A. conforme exigência do termo de referência parte integrante do edital, portanto inabilitada; - RI-
ZEL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., apresentou “Declaração de Inexistência de Empregado Menor de 
Idade” sem assinatura, portanto apócrifa e inexistente, pelo que desde já fica declarada inabilitada; - ILUMI-
TERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., apresentou índice de endividamento maior que o cons-
tante do Edital, item 11.5.3.2.3.5, qual seja, 0,9834, portanto, desde já fica declarada inabilitada. Desta forma, a 
COMPAJUL, declara o certame fracassado. Recurso no prazo legal.

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2023.

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente COMPAJUL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

(Autoria do Vereador Diego Fabiano de Oliveira)

Concede a “Medalha Arautos da Paz” a Diene Ramalho da Silva, conforme especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É PROMULGADO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 30, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS: 

Art. 1º. É concedida a Medalha “Arautos da Paz” à Senhora Diene Ramalho da Silva.

Art. 2º. Referida honraria será entregue em Sessão Solene a ser oportunamente convocada.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de setembro de 2023.

José Antonio Rodrigues 
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 20 de setembro de 2023.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Diretora Geral
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

(Autoria do Vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira)

Concede o “Título de Cidadão Cordeiropolense” ao Senhor Paulo Eduardo Anastácio.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É PROMULGADO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 30, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS: 

Art. 1º. Fica concedido o “Título de Cidadão Cordeiropolense” ao Senhor Paulo Eduardo Anastácio.

Art. 2º. A referida honraria será entregue em sessão solene a ser oportunamente convocada.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de setembro de 2023.

José Antonio Rodrigues 
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 20 de setembro de 2023.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Diretora Geral

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

1. ALAN ROCHA DA SILVA

2. ALEX SANDRO ARCANJO

3. EDSON JOSÉ DA SILVA

4. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES

5. JOELSON FRANÇA DE ANDRADE

6. JOSÉ CARLOS FANTINO

7. JULIMAR DA SILVA

8. KAIKI DOS SANTOS SILVA

9. LEANDRO SANTOS CORREIA

10. LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO

11. MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA

12. MATHEUS CUSTODIO OLIVEIRA

13. MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
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